LEI Nº 3.884, DE 25 DE JUNHO DE 2002.
Isenta de pagamento para utilização dos banheiros públicos as pessoas maiores de 65 anos.

A Governadora do Estado do Rio de Janeiro,
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam isentas de qualquer tipo de pagamento para utilização de banheiros públicos as pessoas maiores de 65 anos.

Parágrafo único – O direito a este benefício poderá ser comprovado com a apresentação de qualquer documento de identidade.

Art. 2º - Todos os banheiros públicos deverão ter afixado, em lugar visível, aviso comunicando a existência desta gratuidade.

Art. 3º - A desobediência ao disposto na presente Lei será advertida com multa de 100 UFIR’s e, em caso de reincidência de empresa concessionária, perda do direito de concessão para exploração do espaço público.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Rio de Janeiro, 25 de junho de 2002. 

BENEDITA DA SILVA
Governadora

